
EMENDA
 
 
 

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei
CM nº 172/2021, que dispõe sobre a
comemoração ao “D ia  das Ar tes
Marciais”, e dá outras providências. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA: 
 
 
Art.1º. O Art. 1º do Projeto de Lei CM 172/2021 passa a ter a seguinte redação:
 
 
 
Art. 1° Fica instituído, no Município de Santo André, o “Dia das Artes Marciais”, que será
comemorado anualmente no dia 30 de junho.
 
 
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 30 de novembro de 2021
 

 
 

 
 

Ver. Carlos Ferreira 
 

VEREADOR
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